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PORTARIA Nº 105, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM 

DO SERIDÓ/RN, biênio 2025-2026, no uso das atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao Senhor Vereador 

Ozires Borges Vilar Neto, Presidente da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, no 

período de 01/01/2026 a 31/01/2026, referente ao período aquisitivo de 01/01/2025 a 

31/01/2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 

válidos a partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

Edifício “Vereadora Miquelina dos Santos Medeiros”, Jardim do Seridó/RN, 

30 de dezembro de 2025. 

   

___________________________________________ 

JARBAS SILVA DO NASCIMENTO 

Vice-Presidente  

 


